
RESPOSTAS AOS RECURSOS - 4. SUS-MG 
Questão Justificativa Conclusão (Deferido 

ou Indeferido) 
Resposta 
Alterada para: 

D_1-28 / D_2-39 / D_3-32 / 
G_1-28 / G_2-39 / G_3-32 / 
S_1-28 / S_2-39 / S_3-32 / 
T_1-28 / T_2-39 

Após análise da banca, entende-se que a única 
alternativa que atende à questão é a: 
 
(D) lei nº 8.080/1990; 
 
Caput da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990. 

Indeferido Gabarito mantido 

D_1-29 / D_2-40 / D_3-35 / 
G_1-29 / G_2-40 / G_3-35 / 
S_1-29 / S_2-40 / S_3-35 / 
T_1-29 / T_2-40 

Após análise da banca, entende-se que a única 
alternativa que atende à questão é a: 
 
(B) estabelecer normas, em caráter suplementar, 
para o controle e avaliação das ações e serviços de 
saúde; 
 
Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, Art. 17, XI. 

Indeferido Gabarito mantido 

D_1-33 / D_2-38 / D_3-34 / 
G_1-33 / G_2-38 / G_3-34 / 
S_1-33 / S_2-38 / S_3-34 / 
T_1-33 / T_2-38 

Após análise da banca, entende-se que a única 
alternativa que atende à questão é a: 
 
(B) os serviços ambulatoriais especializados serão 
referenciados pelas portas de entrada definidas no 
Decreto nº 7.508/2011; 
 
Decreto nº 7.508 de 28 de junho de 2011, Art. 10. 

Indeferido Gabarito mantido 

D_1-35 / D_2-33 / D_3-40 / 
G_1-35 / G_2-33 / G_3-40 / 
S_1-35 / S_2-33 / S_3-40 / 
T_1-35 / T_2-33 

Após análise da banca, entende-se que a única 
alternativa que atende à questão é a: 
 
(E) a descentralização produtiva das ações de saúde 
através de mecanismos de incremento de 
responsabilidade dos níveis locais. 
 
Regimento Interno do Conselho Estadual de Saúde de 

Indeferido Gabarito mantido 



Minas Gerais, Art. 5º, IV. 
D_1-36 / D_2-34 / D_3-29 / 
G_1-36 / G_2-34 / G_3-29 / 
S_1-36 / S_2-34 / S_3-29 / 
T_1-36 / T_2-34 

Após análise da banca, entende-se que a única 
alternativa que atende à questão é a: 
 
(A) associação de direito privado, sem fins lucrativos, 
com autonomia administrativa, financeira e 
patrimonial, de duração indeterminada; 
 
Estatuto do Conselho de Secretarias Municipais de 
Saúde de Minas Gerais (COSEMS/MG), Capítulo I, Art. 
1º. 

Indeferido Gabarito mantido 

D_1-39 / D_2-28 / D_3-31 / 
G_1-39 / G_2-28 / G_3-31 / 
S_1-39 / S_2-28 / S_3-31 / 
T_1-39 / T_2-28 

Após análise da banca, entende-se que a única 
alternativa que atende à questão é a: 
 
(E) à elaboração e execução do Plano de Saúde 
Plurianual. 
 
Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, 
Art. 38, I. 

Indeferido Gabarito mantido 

D_1-40 / D_2-36 / D_3-33 / 
G_1-40 / G_2-36 / G_3-33 / 
S_1-40 / S_2-36 / S_3-33 / 
T_1-40 / T_2-36 

Após análise da banca, entende-se que a única 
alternativa que atende à questão é a: 
  
(C) saneamento básico, inclusive quanto às ações 
financiadas e mantidas com recursos provenientes de 
taxas, tarifas ou preços públicos instituídos para essa 
finalidade; 
 
Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, 
Art. 4º, V. 

Indeferido Gabarito mantido 

 


